
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 296/2018 

PROJETO DE LEI NÚMERO 312/2018 

Cria o Programa Municipa l Mult idiscipl inar de 
Cuidados na Gestação e no Pós-Pa rto. 

Art. 1º Est a lei institui o Programa Mu nicipa l Multidisciplinar de Cuidados na 
Gest ação e no Pós-Parto. 

Art . 2º O programa munici pal referido no art . 1º desta lei t em como objetivo 
oferecer um at endimento multidisciplinar compartilhado às mulheres durante o período 
gest acional e puerpéri o. 

Art . 3º O programa será referenciado nos órgãos co mpet entes de 
at endimento à mulher e seu funcionamento será explicitado em decreto regulamentar. 

Art. 4º Todas as atividades de acompanhamento da gest ação individualizadas, 
com viés do serviço de sa úde, serão executadas no âmbit o da Fundação Municipal !rene 
Siqueira Alves "Vovó M ocinha", a M at ernidade Got a de Leite de Araraquara, sendo que as 
atividades sociais e coletivas de acompanhamento das mulheres serão executadas no 
espaço do Cent ro de Referência da Mulher, t endo como referência a Coordenadori a 
Executiva de Políticas Públicas para Mulheres, vinculada à Secret ari a de Planejamento e 
Participação Popular. 

Art . 5º A fim de ga rantir o atendimento multidisciplinar considerando os 
context os de vida, as quest ões de vulnerabilidades e riscos das mulheres em seu context o 
social, fi ca cri ado o comitê gest or do programa com a seguinte composição: 

I - um representante do Cent ro de Referência da Mulher "Prof ª Drª. Heleieth 
Iara Bongiovani Saffioti" ; 

11 - um representante da Fundação Municipal lrene Siqueira Alves "Vovó 
M ocinha", a M at ernidade Gota de Leite de Araraquara; 

111 - um representante do Conse lho Municipal de Direit os das Mulheres; 
IV - um representante da Secret ari a de Sa úde; 
V - um representante da Secret ari a de Assist ência e Desenvo lvimento Social. 

Art. 6º Os fluxos e prot oco los de at endimento, considerando 
enca minhamentos referências e contrarreferências, serão defi nidos em regulamento 

próprio. 

Art. 7º A priorid ade de at endimento do serviço referido nest a lei será dada às 
mulheres em situação de violência e em situação de vulnerabi lidade e risco social, em 
especia l as que estiverem incluídas no Ca dastro Único do Governo Federal. 
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Art. 8º As despesas decorrentes da execução dest a lei correrão por conta de 
dot ações orça mentári as próprias, suplementadas se necessá ri o. 

Art. 9º Est a lei em vigor na dat a de sua publicação. 

CÂM ARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 04 (quatro) dias do mês de 
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